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RESOLUÇÃO N.º066/2016
Acrescenta os Incisos III e IV ao artigo 4º da Resolução n.º 065 de 19 de abril de 2.016.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, Faz saber que Ela aprovou e que seu Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Ficam acrescentados os Incisos III e IV ao artigo 4º da Resolução n.º 065 de 19 de Abril de 2.016, na seguinte forma:

Art. 4º - Os horários de trabalhos para os servidores da Câmara Municipal serão os seguintes:

I - ...

II - ...

III - Haverá uma tolerância diária de 15 (quinze) minutos relativos a atrasos ou antecipações da jornada, considerando-se saldo negativo na folha ponto os registros efetuados fora desse limite e não compensado.

IV – O saldo negativo será descontado, proporcionalmente, do pagamento do servidor.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 06 de dezembro de 2016.

Ver. Jozenil Costa Lube

Presidente
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